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3.1.2 Compete à Secretaria Nacional de Habitação do Mi-
nistério das Cidades efetuar remanejamentos de recursos entre as
Unidades da Federação, em função da demanda qualificada para con-
tratação, a partir de solicitação fundamentada formulada pela CAI-
XA.

4 DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
Os projetos observarão especificação técnica mínima, dis-

ponível para consulta nos seguintes endereços eletrônicos: www.ci-
dades.gov.br ou www.caixa.gov.br.

4.1 Os projetos serão elaborados para a execução de em-
preendimentos inseridos na malha urbana e que contem com a exis-
tência de infraestrutura básica que permita as ligações domiciliares de
abastecimento de água, esgotamento sanitário e energia elétrica, bem
como vias de acesso e transportes públicos.

4.1.1 Deverá ser considerada a existência ou ampliação dos
equipamentos e serviços relacionados à educação, saúde e lazer.

No caso de aquisição de projetos sob a forma de loteamento
ou conjunto habitacional, cuja infraestrutura não se encontra exe-
cutada, o valor de investimento poderá compreender os custos com a
infraestrutura externa aos lotes adquiridos.

4.3 Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca
das condições de acessibilidade, os projetos deverão possuir no mí-
nimo 3% de suas unidades adaptadas ao uso por pessoas com de-
ficiência ou mobilidade reduzida e idosas.

4.3.1 No caso de empreendimentos verticais, todas as uni-
dades térreas deverão ser adaptáveis ao uso acima descrito.

4.4 Preferencialmente, os projetos de empreendimentos lo-
calizados nos municípios das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste
poderão contemplar sistemas de energia solar.

5 CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DE PROJETOS
Serão preferencialmente selecionados, para fins de contra-

tação, os projetos que apresentarem as seguintes características:
a) maior contrapartida do setor público local, na forma pre-

vista nas alíneas " b" e "e" do subitem 2.3 deste Anexo I;
b) menor valor de aquisição das unidades habitacionais ;
c) existência prévia de infraestrutura (água, esgoto e ener-

gia); e
d) destinados a atender demanda habitacional decorrente

de:

d.1) crescimento demográfico resultante do impacto de gran-

des empreendimentos de infraestrutura tais como: usinas, portos, ae-

roporto, rodovias e outros; e

d.2) situação de emergência ou de calamidade pública de-

clarada por Decreto Municipal e reconhecida por Decreto estadual e

Portaria da Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da

Integração Nacional.

e) implantação pelos municípios dos instrumentos da Lei nº

10.257, de 10 de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das

áreas urbanas em ociosidade; e

f) implantados em municípios integrantes de territórios da

cidadania, nos casos de municípios com população entre 50 e 100 mil

habitantes.

6 VALORES MÁXIMOS DE AQUISIÇÃO DAS UNIDADES:
Os valores máximos de aquisição das unidades, observadas as áreas de atuação definidas no

item 2.6 deste Anexo I, são os seguintes:

UF LOCALIDADE VALOR MÁXIMO DE AQUI-
SIÇÃO DA UNIDADE

A PA RTA M E N TO CASA
SP/DF Municípios integrantes das regiões metropolitanas do Estado de São Pau-

lo, municípios de Jundiaí/SP, São José dos Campos/SP, Jacareí/SP e DF
52.000,00 48.000,00

Demais Municípios 46.000,00 42.000,00
RJ Capital 51.000,00 47.000,00

Municípios integrantes da região metropolitana do estado do Rio de Ja-
neiro

49.000,00 45.000,00

Demais Municípios 42.000,00 38.000,00
MG Capital e respectiva região Metropolitana 46.000,00 42.000,00

Demais Municípios 42.000,00 38.000,00
BA Capital e respectiva região Metropolitana 46.000,00 42.000,00

Demais Municípios 41.000,00 37.000,00
PE/CE Capital e respectiva região Metropolitana 45.000,00 41.000,00

Demais Municípios 41.000,00 37.000,00
RS, PR, SC Capital e respectivas regiões metropolitanas e demais municípios 45.000,00 41.000,00
AC, AM, AP, PA, RO e RR 43.000,00 39.000,00
TO 42.000,00 38.000,00
ES, MT, MS, e GO 42.000,00 39.000,00
AL, RN, PB, PI, SE e MA 41.000,00 37.000,00

6.1 Observados os limites máximos acima, para apuração do valor de aquisição da unidade pelo
FAR, o valor do aporte de recursos financeiros, bens ou serviços economicamente mensuráveis ofertados
pela União, DF, Estado ou Municípios deverá ser deduzido do valor total do empreendimento.

6.1.1 Fica admitido que o valor correspondente ao aporte acima referido seja revertido no
aumento da área da unidade habitacional ou em equipamentos sociais no empreendimento.

6.2 Ao valor máximo de aquisição das unidades poderão ser acrescidos os custos relativos a
aquisição e instalação de equipamento de energia solar, incluindo os serviços de instalações hidráu-
licas.

6.2.1 Os custos totais para implantação de sistema de energia solar serão limitados a R$
2.500,00, para cada unidade habitacional, em empreendimentos multifamiliares verticais e a R$ 1.800,00
para cada unidade habitacional, em empreendimentos horizontais.

6.2.2 O valor de aquisição do equipamento deverá ser compatível com o valor médio praticado
no mercado local e deverá ser apurado com base em pesquisa realizada pela CAIXA.

7. REQUALIFICAÇÃO DE IMÓVEIS
As propostas destinadas à aquisição e requalificação de imóveis observarão as seguintes con-

dições:
7.1 Os valores máximos de aquisição e requalificação da unidade habitacional são aqueles

definidos no item 6 desse Anexo I.
7.2 As propostas de projetos de requalificação em imóveis oriundos da União, que excederem

os valores dispostos no item 6 desse Anexo I, deverão ser encaminhados à apreciação da Secretaria
Nacional de Habitação do Ministério das Cidades, mediante solicitação fundamentada da CAIXA.

7.3 Os limites máximos de valor de aquisição por unidades serão apurados considerando-se o
valor médio da unidade por empreendimento.

8. TRABALHO TÉCNICO SOCIAL
O trabalho técnico social terá como objetivo viabilizar o exercício da participação cidadã,

mediante trabalho informativo e educativo, que favoreça a organização da população, a educação
sanitária e ambiental e a gestão comunitária, visando promover a melhoria da qualidade de vida das
famílias beneficiadas.

8.1 O trabalho técnico social será implementado de acordo com as seguintes diretrizes:
a) divulgação de informações sobre o Programa;
b) estímulo à organização comunitária visando à autonomia na gestão democrática dos pro-

cessos implantados;
c) discussão, planejamento e implantação de gestão condominial; e
d) disseminação de conceitos de educação patrimonial e educação ambiental, que internalizados

pelos beneficiários favorecem a correta ocupação e manutenção dos imóveis e dos espaços comuns.
8.2 Os recursos oriundos do FAR para execução do trabalho técnico social estão limitados à

0,5% sobre o somatório dos custos do terreno e edificações, urbanização, infraestrutura interna, inclusive
BDI, de cada empreendimento.

9. CONTRATOS DE ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS
Os contratos de alienação dos imóveis terão prazo de vigência de 120 (cento e vinte) meses.
9.1 A prestação mensal dos contratos será fixada em 10% da renda familiar do beneficiário e

a prestação mínima será de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

9.2 Haverá quitação da operação em casos de morte e invalidez permanente e custeio de danos
físicos no imóvel, durante a vigência do contrato, sem cobrança de contribuição por parte do be-
neficiário.

10. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
Objetivando o acompanhamento e avaliação do desempenho das operações, a CAIXA dis-

ponibilizará à Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades o que segue:
a) Informações semanais sobre as operações em análise e contratadas, contendo, para cada uma

dessas modalidades os seguintes dados:
a.1) número do contrato; nome e código do IBGE do município, Unidade da Federação, nome

do empreendimento e endereço, nome e CNPJ da empresa proponente; valor total da operação, quan-
tidade e tipologia das unidades (casa ou apartamento) que compõem o empreendimento; forma de
parcelamento do solo (condomínio ou loteamento); coordenadas geográficas; data prevista para con-
clusão da obra e contrapartida do poder público local, se for o caso.

b) Informações mensais sobre as operações rejeitadas, contendo os seguintes dados:
b.1) número do contrato (se houver); nome e código do IBGE do município, Unidade da

Federação, e endereço do empreendimento, nome e CNPJ da empresa proponente; valor total da
operação, quantidade e tipologia das unidades (casa ou apartamento) que compõem o projeto; forma de
parcelamento do solo (condomínio ou loteamento) e, informar se o projeto contava a expectativa de
aporte de contrapartida e o motivo da rejeição.

c) Informações semanais sobre os empreendimentos concluídos, discriminando número do
contrato; nome e código do IBGE do município, da Unidade da Federação e do empreendimento;

d) Informações mensais sobre as operações de alienação dos imóveis, discriminando o número
do contrato do empreendimento; o nome, os números do CPF e do NIS e a faixa de renda familiar bruta
dos beneficiários; e

e) Informações mensais sobre o andamento das obras: número do contrato; data da última
medição, valores liberados, percentuais de execução, situação das obras (não iniciada, normal, pa-
ralisada, atrasada, outras) e providências adotadas (no caso de não iniciada, atrasada ou paralisada); data
prevista de conclusão/inauguração.

10.1 A CAIXA disponibilizará as informações constantes do caput por meio de base de dados
a ser formatada, em conjunto com a Secretaria Nacional de Habitação, num prazo de 10 (dez) dias
contados da publicação desta Portaria.

ANEXO II

ALOCAÇÃO TOTAL DOS RECURSOS

Valores em R$ 1,00
UNIDADE DA FEDERAÇÃO VA L O R

AC 53.486.000
AM 299.209.000
AP 60.384.000
PA 721.785.000
RO 120.100.000
RR 38.268.000
TO 145.735.000

N O RT E 1.438.967.000
AL 294.388.000
BA 1.199.097.000
CE 767.746.000
MA 1.083.861.000
PB 315.087.000
PE 668.077.000
PI 333.094.000
RN 279.232.000
SE 167.828.000

NORDESTE 5.108.410.000
DF 216.873.000
GO 389.085.000
MS 167.974.000
MT 185.347.000

CENTRO-OESTE 959.279.000
ES 235.024.000
MG 1.268.772.000
RJ 1.041.538.000
SP 2.369.981.000

SUDESTE 4.915.315.000
PR 594.999.000
RS 695.280.000
SC 287.750.000

SUL 1.578.029.000
TO TA L 14.000.000.000

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 140, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.025882/2009-00, resolve:

Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria, nos
termos do art. 23 da Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do
DENATRAN, a pessoa jurídica ESPIRAL VISTORIAS DE VEÍCU-
LOS LTDA, CNPJ - 11.045.014/0001-48, situada no Município de São
Paulo - SP, na PC Elisário Barbosa, 1 - Vila Santa Catarina, CEP
04.377-150, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de São Paulo no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

CONSELHO CURADOR DO FUNDO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 153, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010

Regulamenta a utilização dos recursos aporta-
dos ao FDS pela União, conforme previsto no
Art. 8º da Medida Provisória No- 478, de 29 de
dezembro de 2009, e cria o Programa de Re-
cuperação de Imóveis no Estado de Pernam-
buco, nos Municípios de Recife, Olinda, Ca-
maragibe, Paulista e Jaboatão dos Guararapes.
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